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o Câmara Municipal dE GuanhãEs o 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°. 05 /2010 

DÁ DENOMINAÇÃO DE "MARIA 
JOVELINA PEREIRA" À ESCOLA 
SITUADA NO POVOADO PONTE 
ALTA, NO MUNICÍPIO DE 
GUANHÃES. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Passa a denominar-se "Maria Jovelina Pereira" a escola localizada 
no povoado da Ponte Alta, no município de Guanhães. 

;Art.,2". A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guanhães, 15 de março de 2010. 

Silvério Ribeiro Justino 
Vereador 

Rua Dr. Odilon Behrens, 193 - Centro - 39740-000 - Guanhães - MG - Telefax: (33) 3421-2870 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A se. Maria Jovelina Pereira, nascida na cidade de Senhora do 
Porto/MG, depois vindo a morar na zona rural do município de Guanhães, 
filha de Domingos Pereira da Silva e Josefina Cândida Lima. 

O Projeto de Lei foi um pedido de seu filho Pedro Ilidi° e familiares, 
visto que o terreno onde foi construída a Escola no povoado da Ponte Alta 
foi" doado por seu filho, sendo que a se. Maria Jovelina Pereira viveu 
muitos anos neste povoado, uma senhora bastante carismática, caridosa, 
que gostava de ajudar a todos que necessitavam. 

Por estes motivos, entendemos justa e merecida a homenagem que seus 
familiares pretende prestar, e para a qual servimos de instrumento, 
elaborando com muito prazer o presente projeto de lei, dando o nome de 
Maria Jovelina Pereira à Escola situada no povoado da Ponte Alta. 

Silvério Ribeiro Justino 
Vereador 
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